
O IMPACTO DIGITAL 
NO CRIME 



Evolução da Internet e sociedade da informação 

 Popularização do uso da internet.

 Facilidades das tarefas cotidianas e laborais, criando 

certa dependência.

Aumento do uso da internet devido ao surgimento 

de smartphones - 94,6% utilizam celular.

 Sociedade da Informação.



Internet das coisas 

 Dispositivos que se comunicam com vários 

equipamentos e objetos através da internet.  

 Despertar das mentes criminosas.

 Mercado de venda de informações.

 Objetos com capacidade de inteligência artificial.



Cibercrimes 

 Ciberespaço é uma representação física e 

multidimensional do universo abstrato da 'informação’.

 Cibercrimes.

 Deep Web (Dark Net).

 Difícil localização do criminoso.



Cibercrimes próprios ou puros e 

impróprios ou impuros 

 Cibercrimes próprios ou puros como sendo aqueles nos quais o 

bem jurídico é o próprio sistema tecnológico.

 Cibercrimes impróprios ou impuros, que reconhecemos como 

aqueles que utilizam os dispositivos informáticos apenas como 

uma ferramenta para praticar condutas ilícitas e violar os bens 

jurídicos tutelados.

 Lei nº 12.737/12 (Lei Carolina Dieckmann)



 Sociedade utilizando uma linguagem comum para interagir 

(Linguagem Digital).

 Sociedade digital ganhou força, tendo uma maior participação em 

áreas como política.

 Evolução tecnologia para suprir as carências que surgem na 

sociedade digital.

 Consumismo aumenta o ocorrência de delitos contra o patrimônio. 

Sociedade Digital 



Criminalidade facilitada pela 

era digital

 Novas ferramentas para prática de crimes.

 Exploração  desenfreada do ciberespaço.

 Crianças e Adolescentes vítimas de crimes sexuais.

 Falta de políticas públicas preventivas e repressivas.

 Delitos com penas brandas e com elevado número de “cifra escura”.



Considerações finais

Duas faces da tecnologia!!!



MUITO OBRIGADO !!!


